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LEI Nº 696/1976 
 

Que autoriza a cobrança de aluguel das empresas 
rodoviárias que ocupam imóvel de propriedade 
municipal. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a cobrar o aluguel de Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) 

mensais pelo imóvel de propriedade municipal e atualmente ocupado como agência rodoviária, situado na 
Av. Cel. Ribeiro Pereira. 

 
Parágrafo único.  O prazo contratual não poderá ultrapassar de hum ano, podendo ser prorrogado, 

caso possa interessar as partes, tão somente por mais de hum ano, ajustando o aluguel aos índices federais 
e referentes a aluguéis. 

 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
   
Passa Quatro, 4 de outubro de 1976. 
 
Carlos Edil Fortes 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 


